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Fato Relevante

As administrações da Telesp Participações S.A. ("TelespPar"), Telecomunicações de São Paulo S.A. – Telesp ("Telesp"), Companhia Telefônica da Borda do Campo – CTBC ("CTBC") e SPT Participações S.A. ("SPT"), a última a atual controladora da TelespPar, vêm a público, na forma e para os fins da Instrução CVM nº 31/84, informar que, sujeito à aprovação da ANATEL, pretendem submeter para apreciação e deliberação dos respectivos Conselhos de Administração e posteriormente aos respectivos acionistas, os termos, condições e justificativas de uma reestruturação societária e operacional envolvendo as aludidas companhias, mediante sucessivas incorporações iniciadas pela incorporação da CTBC pela Telesp, seguida pela incorporação da sucessora Telesp pela TelespPar e finalizada pela incorporação da SPT pela sucessora TelespPar. A remanescente TelespPar será a única empresa operacional, exploradora dos serviços de telecomunicações, em especial do sistema de telefonia fixa comutada na Região III, Setores 31 e 34, adotando a denominação social de Telecomunicações de São Paulo S.A. – Telesp, sendo que suas ações continuarão a ser negociadas nos mesmos mercados em que as ações da TelespPar são atualmente admitidas para negociação.

A SPT é a atual detentora do investimento representado por ações de controle da TelespPar, que inclui o ágio pago no processo de sua desestatização. A SPT foi constituída com o propósito de evitar que obrigações do grupo de controle sejam, ao final, assumidas pela companhia resultante da reestruturação contemplada.

As administrações de TelespPar, Telesp, CTBC e SPT entendem que a reestruturação societária ora proposta criará valor para as companhias envolvidas, tendo em vista que permitirá: (1) a racionalização da gestão de seus ativos operacionais, em especial de Telesp e CTBC; (2) o aproveitamento de sinergias, eliminando redundâncias administrativas; (3) o surgimento de uma companhia com maior capitalização de mercado e maior liquidez nas bolsas brasileiras e internacionais; e, finalmente, em decorrência da incorporação da SPT, (4) a melhoria do fluxo de caixa da companhia, resultante do crédito fiscal gerado pela amortização do ágio pago quando da desestatização da TelespPar. 

Cabe ressaltar que a operação de incorporação da SPT será estruturada de modo a não acarretar a transferência de qualquer endividamento à companhia remanescente, bem como de modo a evitar qualquer impacto negativo nos resultados futuros da mesma, por conta da amortização do referido ágio.

1.
Implementação da Reestruturação Societária - Etapas.
A reestruturação societária será implementada como segue :


1ª Etapa - Incorporação da CTBC pela Telesp: A CTBC será incorporada e extinta, sendo sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela Telesp. As ações de emissão da CTBC detidas pela Telesp serão canceladas no ato da incorporação. Os demais acionistas da CTBC receberão, em substituição às suas ações na CTBC, ações de emissão da Telesp, da mesma espécie das detidas.  A relação de substituição será determinada com base nos valores de patrimônio líquido da Telesp e CTBC a preços de mercado, ambos avaliados por empresa de avaliação independentes, segundo os mesmos critérios, na data base de 31/10/99. Estima-se que cada ação emitida pela CTBC, tanto ordinária quanto preferencial, será substituída por 3,3994 ações de emissão da Telesp da mesma espécie, estimativa essa sujeita à confirmação com base nas referidas avaliações, na data-base da incorporação. As ações de emissão da CTBC e de emissão da Telesp têm os mesmos direitos, observado que os dividendos das ações da Telesp a serem atribuídas aos acionistas da CTBC serão calculados pro rata temporis a partir de 01/10/99.  Os acionistas da CTBC titulares de ações na data deste fato relevante que dissentirem da deliberação, terão o direito de retirar-se da companhia, mediante o reembolso de suas ações, pelo valor de patrimônio líquido constante do balanço base da incorporação. O valor de patrimônio líquido por lote de mil ações da CTBC era de R$573,72 na data de 30/06/99. O preço final de reembolso deverá ser estabelecido na assembléia geral da companhia que venha a aprovar a sua incorporação. O período para exercício do direito de recesso será de 30 dias, iniciando-se a partir da publicação da ata da referida assembléia geral.


2ª Etapa - Incorporação da Telesp pela TelespPar: A Telesp, após ter incorporado a CTBC, será incorporada e extinta, sendo sucedida em todos os seus direitos e obrigações pela TelespPar. As ações de emissão da Telesp detidas pela TelespPar serão canceladas no ato da incorporação. Os demais acionistas da Telesp receberão, em substituição às suas ações na Telesp, ações de emissão da TelespPar da mesma espécie das detidas. A relação de substituição das ações foi determinada com base na média das cotações de fechamento das ações da Telesp e da TelespPar negociadas na Bolsa de Valores de São Paulo (“BOVESPA”) apurada nos 60 pregões imediatamente anteriores a 01/11/99. Com base nesse critério, cada ação ordinária de emissão da Telesp será substituída por 7,0091 ações ordinárias de emissão da TelespPar, e cada ação preferencial emitida pela Telesp será substituída por 5,4173 ações preferenciais de emissão da TelespPar. As ações atribuídas aos acionistas da Telesp farão jus aos mesmos direitos das ações de emissão da TelespPar ora em circulação, observado que os dividendos dessas ações serão calculados pro rata temporis a partir de 01/10/99. No ato da incorporação, a TelespPar adotará a denominação de  Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp e seu objeto social será adequado para incluir as atividades antes exercidas diretamente pela CTBC e Telesp.


3ª Etapa. Incorporação da SPT pela TelespPar. A TelespPar, após ter incorporado a Telesp/CTBC, incorporará a SPT, a qual será extinta, sucedendo a incorporada em todos os seus direitos e obrigações. Os acionistas da SPT receberão em substituição às ações que detinham na SPT: (i) novas ações ordinárias de emissão da TelespPar correspondentes às ações de emissão da TelespPar que a SPT detém atualmente; e (ii) novas ações ordinárias e preferenciais, observada a proporção entre ações ordinárias e preferenciais existente após a implementação da 2ª Etapa, como contrapartida à contribuição do  valor presente do crédito fiscal que a amortização do ágio trará para a incorporadora. As ações da TelespPar a serem recebidas pela SPT terão os mesmos direitos das ações de emissão da TelespPar ora em circulação, observado que as ações emitidas que excederem o número de ações antes detidas diretamente pela SPT na TelespPar terão direito a dividendos calculados pro rata temporis a partir da data de sua emissão. Para fins de determinação da relação de substituição, cada ação detida pela SPT no capital da TelespPar corresponderá a uma nova ação de emissão da TelespPar, e o número de ações adicionais a serem emitidas pela TelespPar será calculado com base no valor presente do crédito fiscal que a amortização do ágio trará para a incorporadora, valor presente esse a ser apurado por empresa de avaliação independente, e na média das cotações de fechamento das ações negociadas na BOVESPA apurado nos 60 pregões imediatamente anteriores a 01/11/99. Estima-se que a TelespPar emitirá 12.480.168.206 novas ações ordinárias e 24.309.742.386 novas ações preferenciais como contrapartida à contribuição do valor presente do crédito fiscal que a amortização do ágio trará para a incorporadora, estimativa essa sujeita à confirmação em vista do resultado da referida avaliação.


Esta etapa será estruturada de modo a evitar que a amortização do ágio registrado na SPT afete negativamente os resultados futuros da incorporadora TelespPar, passíveis de distribuição aos acionistas. Para tanto, sendo aprovada a operação pela sua administração, a SPT propõe-se a constituir uma provisão para manter a integridade do patrimônio da TelespPar. A reversão desta provisão na incorporadora permitirá a neutralização dos efeitos adversos da amortização do ágio no seu balanço.

2.
Informações Complementares.
2.1
Nesta data, está sendo solicitada a anuência prévia da Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL para implementação da reestruturação societária acima descrita.

2.2
A reestruturação contemplada não implicará alteração do controle acionário da TelespPar.

2.3
As assembléias gerais de acionistas para apreciação da proposta de reestruturação ora noticiada serão convocadas no decorrer do presente mês de novembro.

2.4
A TelespPar, em atendimento às disposições do art. 31 do seu estatuto social, contratou empresa de avaliação independente para proceder à análise econômica-financeira da reestruturação societária proposta, confirmando estar sendo dado tratamento eqüitativo às companhias envolvidas.  

São Paulo, 03 de novembro de 1999.
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